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·. com assento nesta Casa Legislativa, 
· "f! Emenda à Lei Orgânica nº 

't&J';,,cip.~JHfa Imposítíva ao . ,:;:~i~l . 
",íi:t. :ij(>;r,;-- 

L 
f. ';;/;~;é, 
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2. Destinar o valor de R$ .;,"52.000,00( cinquenta e dois mil reais) para 
Construção e instalação, Ye.stiarias, no Campo Municipal de Muribara, 

o n9 Bairro de MÚríbara, neste Município. 

~iô:~''ti~~nd".<i. ,,que é de estrema importância esta Obras para os 
' espor"!f~tirs d~~?ff4unJcípio. .... . .•.. ·---. . . . . 

,,,. ·. É fcôrrsü:I~f,ànõá qUe álocação de recursos advindos da Própria 'Secretaria. · 
Não sendo subtraído da rúf?tica. . ·, '· 

Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017. 

,t . lj'//_P< . • .. <?-:..-... • ri--._ 
Elias Bezerra Cavalcant1JuMo~ 

Junior de Muribara 
Vereador-do PSB 


